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PROJETO DE LEI Nº______,de 2021  
               

Institui no município de Vila Velha o 
“Dia do Podólogo” e dá outras 
providências.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do município de Vila Velha, o “Dia do Podólogo”, a 
ser comemorado, anualmente, no dia 4º(quarto) de dezembro. 

 
Art. 2º O evento instituído no caput do art. 1º desta Lei passa a integrar o Calendário 
Oficial de Eventos do Município, e, para tanto, fica acrescida a alínea “G” ao inciso XII 
do artigo 6º da Lei Municipal nº 5.622, de 08 de junho de 2015, com a seguinte 
redação: 
 

“Art. 6º(...) 
(...) 
XII - no mês de dezembro:  
(...)  
g) no dia 4º (quarto), o “Dia do Podólogo”; 

 
 Art. 3º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das verbas 
orçamentárias próprias.  
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala de Sessões, 05 de Outubro de 2021. 
 

ROMULO LACERDA 

Vereador PSL 
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JUSTIFICATIVAS 

Exmo. Sr. Vereador Presidente, Bruno Lorenzutti. 

Senhoras Vereadoras, Senhores Vereadores, nobres edis: 

O podólogo é o profissional da saúde que estuda e trata dos pés. Suas atividades têm o 
objetivo de prevenir e tratar lesões nos pés e aconselhar pacientes sobre os cuidados que 
devem ser tomados, como por exemplo, o tipo de calçado a ser usado, como cortar as unhas 
ou quais cremes e medicamentos são mais adequados. 

Nas últimas décadas, o cuidado com os pés e a podologia têm sido cada vez mais valorizados 
por profissionais da área da saúde, sendo parte importante no bem-estar integral do corpo. 

A visita a um espaço de podologia costuma ser motivada por algum desconforto nos pés, 
como um calo ou uma unha encravada. Mas os atendimentos desse profissional vão muito 
além dessas duas queixas, podendo atuar também em: infecção nas unhas, principalmente 
por micoses; verruga plantar (o famoso olho-de-peixe) e bicho-de-pé; correções das unhas. 

A propositura, além de homenagear os trabalhadores que desempenham a função de 
podólogo, muito importante para a necessidade atual dos munícipes, que têm cada vez mais 
atividades diárias e, portanto, menos tempo disponível, pretende, também, conscientizar 
sobre a necessidade de valorização dos mesmos dentro do mercado de trabalho e dentro da 
sociedade.  

Destarte, considerando todo o acima exposto, bem como a ausência de 
inconstitucionalidade e ilegalidade, espera-se pelo apoio dos Nobres Parlamentares para 
aprovação desta propositura de relevante interesse social. 

Sala de sessões, Vila Velha, 05 de Outubro de 2021. 

 

ROMULO LACERDA 

Vereador de Vila Velha 

 


